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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 

Secretaria 

Da  

Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: aquisição de equipamentos referente a proposta  de nº 12433,016000/1210-

05, da emenda parlamentar da deputada Liziane Bayer.  

 

Descrição do Objeto: 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VENTILADOR TETO, MATERIAL PÁS PLÁSTICO, COM 

LUMINÁRIA, POTÊNCIA 130 W, FUNÇÕES 

VENTILAÇÃO E EXAUSTÃO, TENSÃO 220 V 

 

und 1 

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT COM SISTEMA 

INVERTER, INCLUINDO UNIDADE 

CONDENSADORA E EVAPORADORA, CAPACIDADE 

DE REFRIGERAÇÃO DE 12000 BTU/H 220V, 

MONOFÁSICO, CLASSIFICAÇÃO/EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA CLASSE A, CICLO FRIO, CONTROLE 

REMOTO SEM FIO, MÍNIMO DE TRÊS 

VELOCIDADES DE INSUFLAMENTO (ALTA, MÉDIA E 

BAIXA), MOVIMENTO E CONTROLE AUTOMÁTICO 

DO DIRECIONAMENTO DO AR (SWING), BOMBA DE 

DRENO INCLUSA, DESUMIDIFICAÇÃO, FILTRO DE 

AR LAVÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE 

DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA AQUISIÇÃO. 

(SEM INSTALAÇÃO). 

 

und 2 

SMART TV  42". PROCESSADOR: PROCESSADOR 

QUAD CORE - CORERESOLUÇÃO: FULLHD (1920 X 

1080) 

WIFI INTEGRADO -CONEXÕES: ENTRADA DE 

VÍDEO E ÁUDIO: ESTÉREO (RCA)2 ENTRADAS 

HDMI 1.4 E 1 ENTRADA HDMI 1.4 (ARC)², TOTAL DE 

3 ENTRADAS ENTRADA RF PARA TV ABERTA 

(DIGITAL E ANALÓGICA) E TV À CABO2 ENTRADAS 

USB 2.0: REPRODUZ FILMES, MÚSICAS E FOTOS1 

ENTRADA S/PDIF OUT OPTICAL1 ENTRADA 

ETHERNET1 ENTRADA P2: 

und 3 
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AUTOCLAVE  
PORTA EM AÇO INOXIDÁVEL FUNDIDO, COM ANEL 
DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE SILICONE 
RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS 
PAINEL DE CONTROLE COM CHAVE ON/OFF, 
MANÔMETRO, DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE 
VÁLVULA DE ALÍVIO DE PRESSÃO REGULADA 
PARA ATUAR COM PRESSÃO IGUAL OU SUPERIOR 
À MPTA (MÁXIMA PRESSÃO DE TRABALHO 
ADMISSÍVEL);  
 
BANDEJAS CONFECCIONADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADAS PARA 
PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DO VAPOR, 
GARANTINDO EXCELENTE QUALIDADE NA 
ESTERILIZAÇÃO 
SISTEMA ELÉTRICO DE SEGURANÇA POR MEIO DE 
DISJUNTOS E TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA 
EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS 
MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA; 
- CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT 
E ATENDE À NORMA REGULAMENTADORA NR 13; 

 
CAPACIDADE: 25L; 
  
- DIÂMETRO (DIMENSÃO INTERNA CM): 30CM; 
 - PROFUNDIDADE (DIMENSÃO INTERNA CM): 
35CM; 
 - ALTURA (DIMENSÃO EXTERNA CM): 44CM; 
 - LARGURA (DIMENSÃO EXTERNA CM): 56CM; 
- PROFUNDIDADE (DIMENSÃO EXTERNA CM): 
54CM; 
  
- QUANTIDADE DE BANDEJAS: 3; 
 - LARGURA DAS BANDEJAS (CM): 22CM; 
 - PROFUNDIDADE DAS BANDEJAS (CM): 33CM; 
 - POTÊNCIA (WATTS): 1800W; 
 - TENSÃO (VOLTS): 220V 
  

und 1 

MESA DE ESCRITÓRIO RETANGULAR NA COR 

CINZA CRISTAL COM DUAS GAVETAS 

CONFECCIONADA EM MADEIRA MDP. TAMANHO: 

PROFUNDIDADE DE 70 X 1,50 LARGURA  

und 1 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, TANQUE DE 

TINTA COLORIDA, WI-FI DIRECT, ETHERNET, 

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, ADF, 

BIVOLT, RESOLUÇÃO APROXIMADA DE 5760 X 

1440 DPI, E VELOCIDADE DE IMPRESSÃO (ATÉ 33 

PÁGINAS POR MINUTO NO MODO RASCUNHO E 

und 1 
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ATÉ 10.5 PÁGINAS POR MINUTO EM MODO 

NORMAL (ISO)) DA CATEGORIA; 

ABASTECIMENTO/RECARREGAR COM GARRAFAS 

SEM PRECISAR INSTALAR PEÇAS ADICIONAIS OU 

REALIZAR PASSOS EXTRAS NA CONFIGURAÇÃO E 

TANQUE FRONTAL PARA MONITORAMENTO DOS 

NÍVEIS DE TINTAS. PAPÉIS COMUNS E PAPÉIS 

ESPECIAIS 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO GIRATÓRIA, COM 

APOIO DE BRAÇOS. MODELO SECRETÁRIA, BASE 

GIRATÓRIA COM MOLA AMORTECEDORA NO EIXO 

CENTRAL E REGULAGEM DE ALTURA A GÁS. 

ARANHA VESTIDA COM CAPA DE POLIPROPILENO, 

COM CINCO HASTES APOIADAS SOBRE CINCO 

RODÍZIOS DE NYLON. ASSENTO E ENCOSTO EM 

ESPUMA INJETADA ANATÔMICA 46MM DE 

ESPESSURA MÉDIA. MEDIDAS APROXIMADAS DO 

ASSENTO: 470MM X 440MM. MEDIDAS 

APROXIMADAS DO ENCOSTO: 450MM X 380MM. 

REVESTIMENTO DE ASSENTO E ENCOSTO EM 

TECIDO COURÍSSIMO. COR: PRETA. 

und 3 

 

Justificativa: Os mesmos são necessários para atender as necessidades das 

demandas das unidades de saúde, fortificando e qualificando os atendimentos do SUS. 

Conforme a própria emenda prevê a aquisição de equipamentos. Estes são oriundos, de 

parte de um processo licitatório que fracassou ( processo 968/22). 

 

Entrega e critério de aceitação do objeto: O objeto será entregue em até, 45 (quarenta e 

cinco ) dias úteis, após processo licitatório e assinatura do contrato, sendo que os itens 

deverão ser entreguee  no endereço da Secretaria Municipal de Saúde devendo estar de 

acordo com as normas de segurança e regulamentos técnicos específicos. 

 

Da subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

Do controle e fiscalização da execução: Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
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inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

Do pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

Obrigações da contratante: São obrigações da Contratante: 

 

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do termo e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado 

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no termo; 

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

Obrigações da contratada: A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 

termo,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
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- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

Das sanções administrativas: Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

- Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

- Comportar-se de modo inidôneo; 

- Cometer fraude fiscal; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

- O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da 

Lei Nº 8666/93; 

- Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

- Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

- Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de 

Arambaré/RS, pelo prazo de até dois anos; 

- A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de 

Referência. 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

- Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

- Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

- As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

- Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

- Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 
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- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

- O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

- As penalidades serão obrigatoriamente publicadas em órgão Oficial de Imprensa do 

Município. 

 

Dos recursos orçamentários: Os recursos para cobrir a contratação serão da Secretaria 

de Saúde. 

 

Da vigência: A validade será de 12 meses a partir da data de sua assinatura.  

 

 

 

 

Ida Machado 

Secretaria de Saúde 

 


